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	Processo nº 128/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref. processo n° 171/07 da 21 Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: MÁRCIO ANTÔNIO PANDOLFI

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por MÁRCIO ANTÔNIO PANDOLFI contra sentença proferida pelo Juízo da 21ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente o pedido formulado na representação do Ministério Público Eleitoral, condenando o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) por propaganda eleitoral extemporânea.

De acordo com a representação ministerial, o recorrente, MÁRCIO ANTÔNIO PANDOLFI, teria veiculado propaganda eleitoral antecipada, valendo-se de noticioso impresso, denominado ‘Gente em primeiro lugar – Informativo do Vereador Márcio Pandolfi nº 1/Novembro 2007’, onde, sob o pretexto de prestar contas aos seus eleitores, divulgara seu nome, foto, seu slogan da campanha eleitoral de 2004, cargo atual e os já ocupados na administração pública, mencionando suas qualidades e leis decorrentes de projetos de sua autoria e, inclusive, projetos futuros, e, de forma dissimulada, o município, o ano eleitoral, deixando bem caracterizado o tabloide como instrumento de propaganda eleitoral extemporânea.

Alega o recorrente (fls. 98/114), em preliminar, inépcia da inicial, ao argumento de que a representação não foi instruída com prova da autoria e do prévio conhecimento do beneficiário, sustentando que o editorial tido como por ele assinado não faz tal prova, já que se trata de grafia impressa, requerendo a extinção do feito, sem resolução de mérito. 

Ainda em preliminar, argüi inconstitucionalidade do art. 36, parágrafo 3º, da Lei 9.504/97 por não guardarem seus patamares (20.000 UFIRs ou o equivalente ao custo da propaganda) consonância com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

No mérito, argumenta  que o jornal acostado com a inicial não pode ser caracterizado como propaganda pela ausência de requisitos legais, pois nele não haveria mensagem disfarçada visando direcionar a intenção de votos de eleitores, e que a interpretação deve ser objetiva, tendo em conta o texto expresso, que, no caso, retrata projetos aprovados, indicações realizadas, dados colhidos de sua atuação pública que, no máximo, poderiam ser caracterizados como prestação de contas de sua atuação parlamentar, não trazendo elementos próprios e configuradores da propaganda eleitoral.
Ao fim, roga pelo recebimento e processamento do feito e pela reforma da decisão, acolhendo as preliminares ou repelindo a aplicação da sanção.

O douto órgão ministerial de 1ª instância, por seu turno, ofereceu as pertinentes contra-razões ao recurso inominado em fls.117/129.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em preliminar, descabida a alegação de “inépcia da inicial” sob os motivos retroafirmados, pois as circunstâncias e peculiaridades do caso revelam a impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda (art. 65 da Res/TSE 22.718/08). Não é crível que em sã consciência alguém despendesse recursos suficientes para o custeio de um tablóide com tais características se não tivesse interesse direto e expectativa de retorno.

Ademais, o próprio editorial dá tratamento à matéria sem deixar dúvidas de que ela é de responsabilidade daquele que a assina, ainda que de forma impressa. Assim não fosse, o jornalista responsável, identificado no “Expediente”, é quem  a teria assinado, dando-lhe o tratamento na 3ª pessoa.

No tocante à preliminar de inconstitucionalidade do art. 36, parágrafo 3º, da Lei 9.504/97 por não estar em harmonia com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não  merece prosperar.

Os valores cominados como multa por infração à legislação, ao contrário do que alega o recorrente, estão em perfeita sintonia com os mencionados princípios constitucionais  e, em síntese, harmonizam a função penalizadora com aquela de caráter educativa, ao tempo que inibe a reincidência da inobservância aos dispositivos legais, fazendo com que aqueles de poder econômico maior respondam pela ilegalidade praticada na proporção do custo/benefício da sua propaganda.
No mérito, o presente recurso inominado não merece guarida. Evidente está que não se trata de informativo com intenção de prestar contas de atuação parlamentar, mas, sim, de propaganda eleitoral extemporânea, com todas as suas características, pois trouxe o nome do requerido, sua foto e seu slogan da eleição anterior, seu cargo atual e os já ocupados no serviço público, mencionando suas qualidades, as leis que decorreram de seus projetos, além daqueles projetos futuros, ou seja, para a próxima legislatura,fazendo referência ao município e ao ano eleitoral.

A instrumentalização do tablóide como veículo de propaganda eleitoral salta aos olhos tanto quanto a ciência e responsabilidade do recorrente pela sua confecção, que se evidenciam, conforme já dito, pelas circunstâncias e peculiaridade do caso e, sobretudo, por ser o único beneficiário com a mensagem ali veiculada. 

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso eleitoral inominado, mantendo-se intacta a bem lançada sentença objurgada.

Cuiabá/MT, 29 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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